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ANEXO Il
ANEXO DE METASFISCAIS
LEI DE DIRETRIZESORCAMENTARIAS PARA 2008

A Leé Complementar re 101, de 4 de maio de 2000, estabelece, em seu artigo 42, que
integrara o projeto de lel de diretrizes orcamentérias 0 Anexo de Metas Fiscais. Em cumprimento aessa
determinacéo legd, o referido Anexo inclui os seguintes demongtrativos.

a) Avadliacdo do cumprimento das metas relaivas a 2006;

b) Metas anuais, em vaores correntes e condantes, relativas aos resultados nomind e
primaio e montante da divida, ingruido com memdria e metodologia de cdculo que
justifiguem os resultados pretendidos e evidenciando a conssténcia das metas com as
premissas e 0s objetivos da politica econdmica naciond;

C) Evolucéo do patriménio liquido, também nos Ultimos trés exercicios, destacando a
origem e a aplicacdo dos recursos obtidos com a aienacéo de ativos,

d) Avaliacéo de projeces atuarias.

%< Projegdo Atuarid do Regime Gerd de Previdéncia Socid - RGPS, daborada
pdo Minigério da Previdéncia Socid - MPS, tomando por base modeo
demogréfico-atuaria, levando em conta a edtrutura previdenci&ria exisente, o
comportamento demogréfico, a trgetéria do mercado de trabaho e transices
da condicdo de contribuinte para inatividade para determinacdo dos montantes
de receita e de despesg;

% Projecéo Atuaria dos Servidores Publicos Civis, elaboradapelo MPS;
%5 Projec@o Atuarid dos Militares, elaborada pelo Ministério da Defesa- MD;

## Projecéo Atuarid da Le Orgénica da Assgténcia Socid - LOAS, elaborada
pelo MPS, tomando por base 0 moddo de concessdo de beneficios, sua
tendéncia, a evolugcdo do nivel de renda da populagdo e o comportamento
demogréfico. Ndo foram identificados outros fundos publicos e programas
edtatais de natureza atuarid, dém dos aqui listados; e

2z Andise financara do Fundo de Amparo ao Trabahador - FAT, eaborada
pelo Ministério do Trabaho e Emprego - MTE, considerando o desempenho
econdmico-financeiro do fundo e as projecdes de receitas e despesas.

€) Demongtrativo da estimativa e compensacao da rendincia de receita; e

f) Margem de expansio das despesas obrigatorias de carater continuado.



